
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC 
SETOR DE LICITAÇÕES 

ERRATA 01/2024 

  Processo Licitatório nº 67/2024. 
  Modalidade Pregão Eletrônico 22/2024. 

 

A comissão de licitação através de suas prerrogativas legais, resolve 
publicar a presente ERRATA 01/2024, retificando o presente certame 

conforme segue.  
 
ONDE SE LÊ: 

 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
9.1 - Prazo   

 
9.1.1. A entrega dos materiais requisitados deverá iniciar em até 24 horas a partir 
da autorização de fornecimento emitida pelo Município de Santa Terezinha do 
Progresso/SC, sendo o prazo de entrega de 2 dias.  

 
 

  LEIA-SE:       
 

9.1 - Prazo   
 
9.1.1. A entrega dos materiais requisitados deverá iniciar em até 24 horas a partir 
da autorização de fornecimento emitida pelo Município de Santa Terezinha do 
Progresso/SC, sendo o prazo de entrega de 15(quinze) dias.  

 
 

ONDE SE LÊ:  

1) PREÂMBULO 

VII - Data/horário limite para apresentação da PROPOSTA - 08 dias úteis (art. 55, I, “a”) a) 
11 de julho de 2024  
b) 08:30 (horário de Brasília/DF)  
 
VIII - Horário de início da Sessão Pública:  
a) 11 de julho de 2024  

b) 09:00 (horário de Brasília/DF) 

 

LEIA-SE:  

1) PREÂMBULO 

VII - Data/horário limite para apresentação da PROPOSTA - 08 dias úteis (art. 55, I, “a”) a) 
22 de julho de 2024  
b) 08:30 (horário de Brasília/DF)  
 
VIII - Horário de início da Sessão Pública:  
a) 22 de julho de 2024  

b) 09:00 (horário de Brasília/DF) b) 08:40 (horário de Brasília/DF). 

 



MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC 
SETOR DE LICITAÇÕES 

A presente errata tem em vista Decisão da Comissão de licitação, com 

fulcro no art. 55 § 1º, Lei 14.133/2021.  

Publique-se a presente errata. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.   

Santa Terezinha do Progresso/SC, 08 de Julho de 2024.  

 

________________________ 

CLEZIO COMONELO 
Pregoeiro Município de Santa Terezinha do Progresso.  

 


